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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1257/2023.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Analice Fernandes, sob nº 1257/2023, que “Dispõe acerca da elaboração de estatística e divulgação sobre os portadores do Transtorno do Espectro Autista, na forma que especifica”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 13, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 35), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei tem como finalidade a instituição de um banco de dados com ampla divulgação referentes à incidência do Transtorno do Espectro Autista(TEA) no Estado de São Paulo.
Ao criar um banco de dados organizado e efetuar a publicação periódica de informações acerca do numero de pessoas portadoras do TEA, o Projeto estará contribuindo diretamente para as tomada de decisões governamentais.
Além disso, a divulgação transparente desses dados estará fortalecendo o controle social e ampliando o acesso à informação, além de está incentivando a participação da sociedade civil, de profissionais especializados e de instituições de pesquisa, proporcionando maior eficiência e efetividade das ações públicas.
Assim, diante de sua inegável relevância social e do interesse público envolvido, somos favoráveis à aprovação do Projeto 1257/2023.




Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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